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ASSUNTO:  

PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO DA EUROPA/2019 

 

Notas Prévias: 

a) A FPPM vai organizar o Campeonato da Europa de Biatle & Triatle 2019 novamente em 

Portugal, mas pela primeira vez no território insular da Madeira aproveitando as excelentes 

condições naturais bem como um conjunto de factores que perspectivam um propósito que 

é o da realização do maior e melhor evento da história deste formato competitivo; 

 

b) Para a concretização desse desígnio, e com uma antecedência que visa ajudar o 

planeamento antecipado de todos os agentes a envolver, a FPPM define os critérios de 

apoio financeiro e logístico aos clubes interessados; 

 

c) Todas as informações descritas no Convite da Prova e Regulamentos FPPM e UIPM devem 

ser atentamente consultados antes de se observarem as alíneas seguintes; 

 

d) A FPPM suporta os encargos de deslocação (factura em nome FPPM) – viagem aérea, aos 

totalistas do Circuito PT até então (3 etapas) que se sagrarem campeões nacionais de 

Biatle (Grupo Nacional), estabelecendo um tecto de 120 Euros, com base em cotação 

apurada a data de hoje, cujo valor ainda se encontra abaixo do limiar dos 100 Euros. Os 

atletas menores estão obrigados a ter acompanhamento de 1 adulto sendo que a FPPM 

não se responsabiliza pela sua tutoria. A FPPM assegura também transferes e alojamento 

gratuito em regime de camarata, excluindo a alimentação. 

 

e) A FPPM comparticipa (facturas em nome FPPM) com a verba de 500 Euros (no prazo de 30 

dias após conclusão da prova) os clubes que fizerem deslocar a fim de participar 6 outros 

atletas classificados no CPT 2019 (3 masculinos e 3 femininos) e 1 treinador. A FPPM 

assegura também transferes e alojamento gratuito em regime de camarata, excluindo a 
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alimentação. Clubes que não tenham participado no CPT2018 beneficiam de apenas 50% 

das verbas mencionadas nas alíneas d) e e). 

 

 

NOTA FINAL  

a) Todos os atletas em competição recebem um polo ou tshirt técnica com as cores 

nacionais; 

b) Todos os atletas em competição recebem uma touca de Portugal; 

c) Os atletas em competição devem assegurar pelos seus próprios meios o uso de fato 

regulamentar. 

 

 

 

 

 

 

 

 


